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-e dHtalrl dl(xicipa! de -eaJH.po 2iHtpo ~aulí.ita 

t CÂ?'f, ;t, }' lCI!).rJ, DE C/l'PO LIJ. .. 'O PJ,"1.!f.TI: 1 -
E.:;Tt.rO r s ; o PJULO , rcc:.ETJ / si:auníTE LE1 : 

frtigo l C - f>rtinr ur-se o Serviço TelefÔn1co Yun1c1 
pal de cc.mpo I.impo r.ulis tr, ,..tntido relo )'unicÍpio e rr r is
trc~o no t'ini!'ltério das Co"1un1ct'çÕes, CO"'O e"""reee opereC.or i. 
~• serviço pÚbl 1co ~e trlr.fonin , nlior.~nco-se o reepccti~o -
ccor\o ( TrlPco1 un1ct t;Õcn do Ci:o Puul.o &/! - TELEf~. 

§ l ' - • trunsi'ercrcin d propricdc.<'('I <' 1,c• rvo fi;r. 
- ne-i' por <h.çi:o e pncl!T'ento , neêi nte Pscr1t1.:rr L 1cu , C!l 
jo vrJ.or de\ crú corrcllpont4er rto total eo ee'bito '. ~ .. f1iitt1 -
ro. Fun1c1pr..l p1ru con t .. I.1.SP, decorrente do ~ef1c1t finC?l
ceiro l"\Or ~quol Ct'prollt, uportt:do no pol'Íodc e l!l quo o Ser 
viço 'l'l'lefon1co ~·nr.1c1p 1 estovo f:Ob o ret;iJrll de c.t4rnin111tr1.i
ção contrutado • 

§ 21 - IndP.pcndor;tcrcnto a: o~cr1turr. ~enc1onaea -
t:c1ma , omitir- se- Ú a TELE&P , de 1~e~ikto , na posse plena <'o~ 
bcl"'s e d1re itr1s d o refer :1<'o t.cervo, dr- r::odo e. ni".o hc.ver ~,.,._ 
continui~&~• operacional , cessl:Jldo ass 1c ~UP. rolbç~o contre
t.w l c~o "''l"lnistrneora do ferv iço Telefcn1co ob jrto ef'sta
lei . 

Artigo 2c - í o :1nstrUl:'ento ce el1en çto const Pá o
coml!roi-ieso do Tl:.1.1 SP ec ir.c.nter o 1rc! to ro u. o ~uc trerJ, 
f!r enci1. , C! li 11"CW'.'be aos 56 uu&ri os co ntutl :::erviço T~l•
ronico local • 

§ l - I relaç~o constando o no~e co cssinante , o -
encercço e.o n-Z.cro co respectivo terr1nal 1nstalaco, será -
fornecido a TEL""SP , sob ti respor-sab111<!eee de rr<'ff'i~ura tu
nici al . 

~ t ?O - Fica r•a ~tlV~CO qul:tlto o <!1re1to ce uso • - 
tr&n!ferenc1a , r!fer1do nesta artigo , o r!speito e a sua oô~ 
qucçL o às con~içoes l"eculiares n explornçso do c1tr.co servi 
ço , ni ror~L ~ o regulll.r.'~nto da TF.LfSP o das norl"as ~o pcxler
conce«"ente . 

/.rtigo :;i:: - f'ica o Pr<>ft>1to l'un1c1pal autor1n1ôo a
prnticnr toe os os atos necessários à oyecuçfo dest e lni . 

, r tigo /11: - f stec 101 €!ntro.rá Cll' vi gor no. dat a de - 
sua publicLçüo , revogo.das as cisposições e~ contrário , espf'
cialrento ns contidns nas leis 30/ 65 , de ? de noverbr o ~e - -
1965 o ?9b/7?, ~e ir. de ll'Lio c:le 1972. 

Sala das Sessões, 05 do maio õo 1976. 

/.ntonio e~~º c:le /s r1s 
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aet~nta 

r ubl,icac!a na rcretaria da Câi:ara J-'un1c i 
se1s dics õo ~es de maio do ano de ~11 novecentos o
e 1e1s. 
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